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	Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ENTRE-IJUÍS

Rua Francisco Richter, 601
CNPJ: 89 971.782/0001-10

Visite São João Batista – 6ª Redução Jesuítica Guarani

E-mail: admin@pmei.rs.gov.br – Fone: 3329-2750 

http://www.entreijuis.rs.gov.br           

	



PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 21/2025
EDITAL Nº 001/2026
CARGO: PROFESSOR NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, LINGUA INGLESA, ANOS INICIAIS, EDUCAÇÃO INFANTIL E MONITOR ESCOLAR PARA EDUCAÇÃO INFANTIL.

ERRATA
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, vem por meio deste corrigir o item 3 subitem 3.1:
Onde diz “(...) no período compreendido entre os dias 05 de janeiro de 2025 a 09 de janeiro de 2025(...) lê-se (...) no período compreendido entre os dias 05 de janeiro de 2026 a 09 de janeiro de 2026 (...). 
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ENTRE-IJUÍS, NA DATA DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

BRASIL ANTONIO SARTORI
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

VITÓRIA DAMIÃO DA SILVA 
Sec. Mun. Geral e de Administração
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